
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 493.787 - SP (2019/0045516-2)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : LUIZ CESAR ROSA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : LUIZ CESAR ROSA 
 

  

DESPACHO

Trata-se de habeas corpus impetrado em benefício próprio por Luiz 

Cesar Rosa, em que aponta como autoridade coatora o Tribunal de Justiça de 

São Paulo.

Da confusa narrativa, depreende-se que o paciente/impetrante se 

insurge contra a condenação proferida na ação penal em que restou condenado 

como incurso no crime de tráfico de drogas, aos argumentos de nulidade 

decorrente de cerceamento de defesa e insuficiência de provas para sustentar a 

condenação.

Tendo em vista que o paciente/impetrante não se encontra assistido 

por advogado ou bacharel em Direito e, diante da deficiente instrução do writ, 

solicitem-se informações ao Tribunal de Justiça de São Paulo, que deverá 

encaminhar cópias de decisões de primeiro grau e acórdão relacionado ao 

paciente, inclusive sobre a execução penal.

Após, intime-se a Defensoria Pública estadual, para que proceda 

como de direito.

Em seguida, conclusos.

 

  

Brasília, 18 de fevereiro de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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